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Esteio, 10 de maio de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária do dia 09 de maio, solicita que Vossa Excelência determine à Secretaria competente a instalação de lâmpada em poste localizado na Rua Luiz Francisco Guizone, próximo à altura do nº 336.

Segundo o Vereador, os moradores da Rua Luiz Francisco Guizone alegam que há cerca de seis meses substituiram os postes de madeira por postes de concreto, contudo, em um dos postes, localizado próximo à residência de nº 336, não houve a instalação de lâmpada.

Ainda, segundo os moradores, foram realizadas solicitações de providência e resolução de situação diretamente na Secretaria Municipal de Obras, além da abertura de protocolos de ouvidoria, porém, até o momento, sem sucesso.  

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.
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